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OS EFEITOS DO PROCESSO ESPECIAL DE 
REVITALIZAÇÃO: 
efeitos em relação ao devedor; em relação aos credores; em 
relação aos processos pendentes 
A APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO/A 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS EXTRAJUDICIAIS DE 
RECUPERAÇÃO DO DEVEDOR: 
efeitos da aprovação do plano 
A NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PLANO: 
violação do principio da igualdade; violação não 
negligenciável de regras procedimentais; declaração de 
ineficácia do plano em relação aos créditos do Estado e da 
SS; nulidade parcial do plano 
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